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EDITAL Nº 001/2012 
 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS DE DIVERSAS ÁREAS PARA CLÍNICA DE DIREITOS HUMANOS 
DA AMAZÔNIA 
 
O Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) e a Coordenação da Clínica de Direitos Humanos da 
Amazônia (CIDHA) da Universidade Federal do Pará tornam público a realização de Seleção de Bolsistas e 
Voluntários (as) para diversas áreas, mediante as normas contidas no presente Edital. 
 

1. Da Seleção 
1.1 O Programa de Pós-Graduação em Direito dará início a realização de um programa de extensão 
designado de Clínica de Direitos Humanos da Amazônia, que visa promover a qualificação 
profissional e a prática em direitos humanos dos estudantes da Graduação e Pós-Graduação em 
Direito da UFPA. 
 
1.2 Como a CIDHA atua a partir da discussão multidisciplinar sobre direitos humanos, com enfoque 
na legislação agroambiental e nos tratados internacionais, os discentes serão capacitados para 
identificar casos paradigmáticos de violações dos direitos humanos e realizar pesquisas acadêmicas, 
objetivando a produção de dissertações, artigos científicos e monografias. 
 
1.4 A CIDHA tem ainda por objetivo apoiar a sociedade civil e o poder público em ações de respeito 
aos direitos humanos, fomentando, quando necessário, a proposição de demandas judiciais 
nacionais e internacionais na defesa dos direitos humanos, proporcionando vivência processual aos 
estudantes. 
 
1.3 A CIDHA propõe-se também construir um banco de dados de legislação, jurisprudência nacional e 
internacional dos direitos humanos, o qual deve ser ligado a uma rede de clínica de direitos na região 
amazônica. 
 
2. Do objetivo 
2.1 Este Edital visa regulamentar a seleção de discentes de diversas áreas do conhecimento para 
desenvolver atividades na CIDHA, de acordo com as seguintes categorias: 

a) Área jurídica; 

b) Manutenção de homepage e de equipamentos de informática; 

c) Administrativa. 

 
3. Dos participantes 
3.1 Poderá participar da seleção, discente regularmente matriculado(a) na Universidade Federal do 
Pará, cursando a partir do terceiro semestre e até o sétimo semestre. 
 
3.2 Para as categorias previstas neste Edital, poderão concorrer discentes que preencham os 
seguintes requisitos: 
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a) Para bolsista na área jurídica, somente discente do curso de Graduação em Direito; 

b) Para manutenção de homepage e de equipamentos de informática, somente discente dos 
cursos de Ciência da Computação ou Sistema de Informação ou Engenharia da Computação 
e Telecomunicação; 

c) Para área administrativa, discente com experiência comprovada e desenvolvida na 
Universidade Federal do Pará e com conhecimentos em informática, podendo ser de 
qualquer curso de Graduação; 

 
4. Da bolsa e do voluntariado 
4.1 A CIDHA dispõe de 8 (oito) bolsas, as quais estão divididas nas seguintes quantidades pelas 
categorias já indicadas: 

a) 6 (seis) bolsas para área jurídica, no valor de R$454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais) cada, estando incluso seguro de vida e transporte; 

b) 1 (uma) bolsa de extensão para área de manutenção de homepage e de equipamentos de 
informática, no valor de R$454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais), estando 
incluso seguro de vida e transporte; 

c) 1 (uma) bolsa de extensão para área administrativa, no valor de R$700,00 (setecentos 
reais), estando incluso seguro de vida e transporte. 

4.2 Os (as) bolsistas selecionados não podem em nenhuma hipótese, perceber outro tipo de bolsa 
(Ensino, Pesquisa, Estágio) ou ter vínculo empregatício de qualquer natureza. 
 
4.3 A CIDHA dispõe de 3 (três) vagas de voluntários (as), as quais serão destinadas à área jurídica, 
podendo apenas ser preenchidas por discentes do Curso de Graduação em Direito.  
 
4.4 As vagas previstas para voluntários (as) poderão ser convertidas em vagas de bolsa de pesquisa, 
caso projeto de pesquisa da área internacional e/ou agroambiental seja contemplado pelos editais 
do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) e/ou do Programa de Apoio ao 
Doutor Pesquisador (PARD). 
 
5. Atividades a serem desenvolvidas e periodicidade 
5.1 Para a vaga na área jurídica, o (a) discente bolsista dedicará 20 (vinte) horas semanais, nos turnos 
matutino ou vespertino, no período de maio de 2012 à abril de 2013, no desenvolvimento das 
atividades a saber: 

a) Elaboração de plano de trabalho; 

b) Levantamento jurisprudencial do Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos 
para confecção do banco de dados; 

c) Reuniões com movimentos sociais, organizações governamentais e não governamentais; 

d) Identificação de casos de violações aos Direitos Humanos; 

e) Seleção de casos exemplares; 
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f) Análise dos requisitos processuais para propositura de ação; 

g) Elaboração de peças processuais; 

h) Participação em competições de julgamento simulado no Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos;  

i) Produção de artigos e relatórios sobre as atividades desenvolvidas; 

j) Participação em audiência da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos; 

k) Participação em sessão do Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações 
Unidas; 

l) Promoção e participação em eventos acadêmicos nas áreas da CIDHA; 

m) Análise e sistematização das informações relativas à situação fundiária e ambiental de 
imóveis rurais no Estado do Pará; 

n) Coleta de informações relativas à conflitos fundiários e aos processos possessórios coletivos 
em tramitação nas varas agrárias; 

o) Populações tradicionais e conflitos com empresas mineradoras e instalação de grandes 
projetos. 

 
5.3 Para a vaga de manutenção de homepage e de equipamentos de informática, o (a) discente 
bolsista dedicará 20 (vinte) horas semanais, no turno vespertino, no período de maio de 2012 à abril 
de 2013, no desenvolvimento das atividades a saber: 

a) Detectar e resolver problemas relacionados à hardware e software; 

b) Manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e Internet); 

c) Instalação e configuração de sistemas operacionais, software aplicativos e sistemas gestores 
de bancos de dados; 

d) Instalação e manutenção de redes de computadores; 

e) Manutenção da homepage da CIDHA; 

f) Organizar a coleta e documentação de informações sobre a CIDHA e disponibilizar na 
homepage; 

g) Criação e manutenção de banco de dados online de jurisprudência e legislação. 

 
5.4 Para a vaga administrativa, o (a) discente bolsista dedicará 30 (trinta) horas semanais, das 12:30 
horas às 18:30 horas, no período de maio de 2012 à abril de 2013, no desenvolvimento das 
atividades a saber: 

a) Atender ao público interno e externo, fornecendo e repassando informações e 
correspondência; 
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b) Atender às chamadas telefônicas; 

c) Redigir de documentos, como cartas, avisos, ofícios, memorando, tabelas, formulários e 
relatórios; 

d) Receber e expedir correspondência; 

e) Arquivar e organizar documentos; 

f) Fazer inscrições e organizar eventos acadêmicos promovidos pela CIDHA; 

g) Protocolar documentos, livros, periódicos, equipamentos e demais materiais da CIDHA; 

h) Gerenciar os materiais, máquinas, equipamentos, instrumentos e ferramentas da CIDHA; 

i) Acompanhar os processos internos que a CIDHA seja parte interessada; 

j) Exercer outras atividades semelhantes e compatíveis do mesmo grau de dificuldade e 
responsabilidade. 

6. Das inscrições 
6.1 Este Edital e anexos (ficha de inscrição, recibo e calendário) estarão disponíveis na página da 
internet da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia, no endereço eletrônico: 
http://www.cidh.ufpa.br/, bem como na Secretaria do PPGD. 
 
6.2 As inscrições são gratuitas e somente serão aceitas mediante a entrega dos seguintes 
documentos: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo (a) discente; 
b) Comprovação de matrícula regular na Universidade Federal do Pará; 
c) Currículo com a experiência acadêmica e profissional do (a) discente, com destaque para os 
requisitos exigidos pela categoria pleiteada; 
d) Histórico escolar atualizado. 

 
6.3 Preenchidos os documentos necessários, a inscrição da seleção deve ser efetuada na Secretaria 
do PPGD. 
 
6.4 O período de inscrição será de 27 de abril de 2012 a 04 de maio de 2012, das 14 horas às 18 
horas. 
 
6.5 A assinatura do (a) candidato (a) na ficha de inscrição da seleção, implicará na sua aceitação 
plena das condições estabelecidas neste Edital. 
 
7. Dos critérios de seleção  
7.1 Os (as) discentes serão selecionados a partir da apresentação integral dos documentos exigidos 
pela inscrição e sua respectiva pontuação para currículo, histórico escolar e entrevista. 
 
7.2 Para a análise do currículo serão levados em consideração o perfil acadêmico e a experiência 
compatíveis com categoria pleiteada. 
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7.3 Para a análise do histórico escolar serão observadas as notas obtidas durante os semestres já 
cursados, a fim de avaliar seu desempenho acadêmico. 
 
7.4 Para análise da entrevista serão verificados o perfil sócio-econômico do (a) candidato (a), 

motivação, potencial e dedicação às atividades da CIDHA. 

 

7.5 A classificação se dará pela ordem decrescente de pontos, resultante da maior pontuação, 
obtida entre a média da análise do currículo, do histórico escolar e da entrevista. 

 
8. Da Seleção dos (as) candidatos (as) 
8.1 A Coordenação da CIDHA ficará responsável pela seleção. 
 
8.2 Dos resultados de julgamentos apresentados na seleção não caberão recurso. 
 
9. Resultados 
9.1 O resultado da seleção com os discentes contemplados será divulgado no dia 14 de maio de 
2012, no website http://www.cidh.ufpa.br/, conforme calendário anexado ao presente Edital.  

 
10. Considerações finais 
10.1 A seleção disposta neste Edital poderá ser cancelada, em razão de caso fortuito ou de força 
maior e ainda por insuficiência de inscrições, sem que isso acarrete em qualquer direito 
indenizatório. 

 
10.2 Termos aditivos ou complementares poderão ser divulgados. 
 
10.3 Os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação da CIDHA. 
 
 
Belém, 27 de abril de 2012. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Marcus Alan de Melo Gomes 
Programa de Pós-Graduação em Direito 

Instituto de Ciências Jurídicas 
Universidade Federal do Pará 

 

Prof. Dr. José Heder Benatti 
Clínica de Direitos Humanos da Amazônia 
Programa de Pós-Graduação em Direito 

Instituto de Ciências Jurídicas 
Universidade Federal do Pará 

 
 


